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Ata da Reunião Ordinária de 

Diretoria nº 82ª do Coren-MS, 

realizada no dia quatro de dezembro 

de dois mil e dezenove.  

 

Às treze horas do dia quatro de dezembro de dois mil e dezenove, na sede do Conselho 

Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, na Avenida Monte Castelo n. 269, 

Bairro Monte Castelo, reuniram-se os membros da Diretoria do Coren - MS, nomeados 

pelo Coren/MS por meio da Decisão Coren-MS nº 057/2017, publicada DOU em 08 de 

dezembro de 2017.I. Verificação do “Quórum” Pleno. Sob a Presidência Dr. Sebastião 

Junior Henrique Duarte, conselheiros presentes Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira e Sr. 

Cleberson dos Santos Paião. Ordem do dia: 01. Requisição de auxílio de 

representação do mês de novembro/2019: Conselheiros: Rodrigo Alexandre 

Teixeira (11) auxílios; Cleberson dos Santos Paião (12) auxílios; Sebastião Junior 

Henrique Duarte (10) auxílios; Colaboradores: Suzicléia Strapason (08) auxílios;  

Carlos Alberto da Silva Castro (02) auxílios; Dieimes Leandro da Silva (15) 

auxílios; Ruan Diego Dias As Lima (07) auxílios; Maria Cristina Chiapetti (11) 

auxílios; Juliano Souza Graciose (15) auxílios; Abilio Torres dos Santos Neto (01) 

auxílios; Vania Paula Stolte (05) auxílios; Karine Gomes Jarcem (03) auxílios; 

Selma Aparecida dos Santos Rodrigues (15) auxílios; Shirlei Santina Gonçalves 

(12) auxílios; Vergilio Coronel da Silva Neto (05) auxílios; Giannine Roberta 

Marcelino de Souza Franca (04)  auxílios; Wilson Brum Trindade Junior (07) 

auxílios; Max Dembo Martins Esteves (05) auxílios; Fuad Fayez Mahmoud (05) 

auxílios; Gislaine Alexandra Lescano (10) auxílios; Antônio Carlos Alves da Costa 

Júnior (01) auxílio; Silvia Alves Bonifácio Borgato (07) auxílios; Patrick da Silva 

Gutierres (03) auxílios. Aprovado pagamento dos auxílios após parecer favorável da 

controladoria.  02. Parecer DJUR n.099/2019 – Prontuário n.965200. Solicitação de 

profissional de enfermagem pela isenção no pagamento das anuidades de 2015 a 

2019 por motivo de doença grave. Realizado a leitura, do parecer, decide-se por 

sobrestar o parecer e informar a requerente sobre a necessidade de comprovação dos 
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requisitos legais para o pedido de isenção. 03. Parecer DJUR n.098/2019 – Solicitação 

de profissional de enfermagem pela isenção no pagamento das anuidades de 2015 a 

2019 por motivo de doença grave. Realizado a leitura do parecer, parecer aprovado 

por unanimidade com a isenção no pagamento das anuidades de 2018 e 2019. Dar 

ciência a requerente. 04. Parecer DJUR n.102/2019 – Prontuário n.348851. 

Solicitação de profissional de enfermagem pela isenção no pagamento da anuidade 

de 2019 por motivo de doença grave.  Realizado a leitura do parecer, parecer aprovado 

por unanimidade com a isenção no pagamento da anuidade de 2019. 05. Parecer DJUR 

n.101/2019 – Prontuário n.521051. Solicitação de profissional de enfermagem pela 

isenção/remissão no pagamento das anuidades de 2009 a 2019 por motivo de 

doença grave. Realizado a leitura do parecer, parecer aprovado por unanimidade com a 

isenção das anuidades de 2014 a 2019. Dar ciência a requerente. 06. Memorando 

099/2019/Recursos Humanos – PAD 025/2019 e PAD 236/2019. Considerando o 

memorando encaminhado pelo RH contendo o memorando 091/2019 do DFIS assinado 

pela enfermeira fiscal Daniele Bhering Drumond Novaes e Silva solicitando pedido de 

informação sobre a divergência contida na ATA da 452ª Reunião Ordinária de Plenária 

do dia 21 de novembro de 2019 onde consta escrito que está mantida a penalidade de 

Advertência Verbal, sendo que lhe foi aplicado a penalidade de Advertência por escrito, 

é necessário chamar o feito a ordem para esclarecer que a penalidade a ser aplicada é 

Advertência Escrita, devido se tratar da segunda penalidade de Advertência. Quanto a 

sua alegação de que foi negado cópia do processo, esclarece-se que não há pedido por 

escrito nos autos dirigida a presidência, portando não houve a negativa de cópia.  

 Nada a mais a se tratar, às dezessete horas e trinta minutos fica encerrada a 82ª Reunião 

Ordinária de Diretoria. 

 

Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte                   Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira 

                  Presidente                                                                Secretário 

          Coren-MS n. 85775                             Coren/MS n.123978 

  

                                   

 

Sr. Cleberson dos Santos Paião 

Tesoureiro 

Coren-MS n. 546012 
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